
MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

coams fizà~ ti YEICIPSflOS AM n*noons 
£U%8 I*AUVVS E flIIflOIUSTAS. 

A Ci.an ~elpol 4. Co.lh.Iro Lafatete 
•u, Prefeito Municipsl, sanciono a aguinte Leis 

AR?. 1 e  nas autorizado e £ncutivo MaIcips1 a 
rssjssts de ,suslasntss aos S.rvidou'.s ativosg  
tina e pensionistas, a partir de 1' de março de 
1991, no valor de 109 (da pontos perosntuaia) 

AR?. 2* e A despesa s.4 lenda a conta de verba própria 

AR?. 3* e Revogan~ as dispesiçies a sontr&io, entra 
esta Lei se vigor a data de at* publicaçe. 

Ns, #" "*# a t~ no autoridades a quam e 
asiaento e sasaçi. desta Lei, psrtsnsers 
que npea e Saga w~ tio inte iran. ate 
sala se eo.tk. 

PALÁCIO DA PREr.ITURA MuCCIíAL M CORSEUIEIRO 
LAFflETE, AOS 19 DE AWIL LE 1991, 

)C ARKÀDO nAJc;: o mis 
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VEREADOR DA 

Presidente d 

PROJETO DE LEI N2 38E-91 

CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES ATIVII 

INATIVOS E PENSIONISTAS. 

A Cainara Municipal de Conselheiro Lafai.te decretas 

T. 1 - Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder reaju - 
ti de vencimentos aos Servidores ativos, inativos e pe- 
sionistas, a partir de 12  d• PIDzço de 1991, no valor 
10% (dez pontos p.rc.ntuots). 

1. 20 - A despesa sorà levada a conta de verba pr6pria no orço 
minto. 

AT. 32 - Revogam-se os dLsposiç.s em contrrLo, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicaço. 

PLÂCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 11 DIAS DO MS DE ABRIL 

191, 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDR 

Vfc.-Pr.sjd.nt. da Câmara 

VEREADOR MAR 

Secr et6r 

VALBO 

da Câmara 

J ISD/ 



EI PARECER DA CO?RISSO DE RED.AÇO AO PROJETO DE 

N2 38—E-91. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Comissão de Redação é de parecer que o Proj:.to 

de Lei acima mencionado deva se' aprovado com sua redaço o"i 

nal. 

SAIA DAS OCSSES, 10 DE APRIL DE 1991. 

VEREADOR MARCOS VENCIO I.OPES DA SILVA 

VEREADOR RONALO RESENDE SILVA 

VEREADOR ROBERTO NPINTO 

—JTSj— 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie e 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ECER DA COMISSO DE ESTUDOS P&tICIPAIS 'C PROJETO DE 

LEI W 38-E-91 

A Comisso de Estudos Municipais é de parecer crie o Projeto d 

Lei n2 38-E-1 deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 05 DE BRIL DE 1991. 

/ ai' a do 6 - - 

-- 

,r, 

VEREADOR RN ALD ESDE SILVA 

VEREADOR JAIR TE000RO DOS 5NTOS 

o 



20  
DA c0MISS0 DE FftNÇAS E ORÇAMSM TCS .AO 

PROJETO DE LEIM 38-E-91 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Comisso de Finanças e Orçamentas A de parecer que o 

Projeto de Lei rQ 36—E-91 deva ser discutido e votado pelo P1enrio. 

SALA DAS CO?ISSES, 05 DE ABRIL DE 1991. 

o 

VEREADORA MARIA LOURDES DA SILVA SOJZA 

VEREADOR JAIR TEODRO DOS SPi'TCS 

o 
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C• 1 -MrA MUNL.PAL Da 

PARE C E R 

A CDMISSO DE LEGI&AO, IJNdTITUIJ E JU5TIA 

a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
CEP 38400 -. ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO JE LEI N2 38—E-91 

É de Parecer que o expediente supra (rcrc)  

discutido e votado pelo plenário da casa. 

Salas comissões 08 / 04 / 91 

/ 

1 1V 1W 

Ver. Marcos Viicjo 

• lorialcb R batina 

Ver. Ronaldo R:sende 

w 
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DE MARÇO DE 1991. 

ARNA 1  'bC SCO PENNA 
Pre unicipal 

Par. per.c.r. 

0~ / o~ / -2 ~  

A 'oRlssâ• d. .dação • lel.çê.. 

Púl,ces, para per cor. 

A Jomi,ejob de studoa tunicipe. 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAI E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 3J 

CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS 
SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIO 
NISTAS. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

- Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder rea 
juste de vencimentos aos servidores ativos, inativos 
e pensionistas, a partir de 12  de março de 1991, no 
valor de 10% (dez pontos percentuais). 

A despesa será levada a conta de verba própria no or 
\ çamento. 

Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando est 
çj,ei em vigor na data de sua publicaçao. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI 

À C.iiiuo de L.1s1.çio, Cs.tftQ$3 A m)ssio d. Finanças • Orçtr.nte. 
• J*ih.. pero par c•r. 



Favefáveis: 
ontrártoa 

AVARA MUNICIP'.L DE CONELKEIO LfrFAIETE 
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NsJ.s. 
Bzsoic. 
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ei... ~Munte 

Votç-.. 

rUmuiráo e V.Nça. 
Nu1a. 
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..EL:EI(O LAFAIETE 
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PROJtTO DR LEI N 
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PJLTO Dt3 LEI N. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores. 

O presente aumento objetiva a atualização 
dos salrios, na conformidade dos {ndices oficiais da inflação 
a corrigir o poder aquisitivo dos servidores ativos, inativos 
pensionistas. 

Pelas raz6es expostas, espera-se a aprov 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEI 
RO LAFAIETE, 26 DE MARÇO DE 1991. 

ARNAII' F"ANCCO PENNA 
Pre!o 1iíicipal 


